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LEI Nº 2.628/2015 

Denomina clínica municipal. 

A Câmara Municipal de Dores do Indaiá, por seus representantes legais, no 

uso de suas atribuições aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada “Clínica Dr. Fábio Nelson Fiúza” a Clínica Municipal 

de Fisioterapia, Reabilitação Motora e Ultrassonografia. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Dores do Indaiá, 18.de março de 2015. 

  

Prefeito Municipal


